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EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº. 

01.612.382/0001-77, SEDIADA RUA VICENTE BATISTA, 107, CENTRO, TENENTE LAURENTINO 

CRUZ/RN, CEP: 59.338-000, ATRAVÉS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, REALIZARÁ 

CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, QUE SE REGERÁ PELA LEI FEDERAL Nº 11.947 DE 16 

DE JUNHO DE 2009, E NAS RESOLUÇÕES DO FNDE RELATIVAS AO PNAE, SUBSIDIARIAMENTE 

COM A LEI FEDERAL Nº 8.666/93, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROJETOS DE VENDAS: 

Data início: 14/02/2023 

Data final: 08/03/2023 

Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL Rua Vicente Batista, 107, Centro, 

Tenente Laurentino Cruz /RN 

Horário: 08:00h às 12:00h 

DA SESSÃO PUBLICA DE ANÁLISE DOS PROJETOS DE VENDAS (ABERTURA DOS ENVELOPES) 

Data de início: 08/03/2023 

Horário de início da Sessão: 09:00h 

Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL, Rua Vicente Batista, 107, Centro, Tenente 

Laurentino Cruz /RN 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 

realização de qualquer das sessões desta Chamada Pública no horário e data marcada, a Comissão 

Permanente de Licitação fará nova convocação. 

1. OBJETO: 

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, destinado aos alunos matriculados na 

rede municipal de ensino do município de Tenente Laurentino Cruz/RN. 

1.2. A licitação será dividida em itens, facultando-se ao interessado a participação em quantos itens forem 

de seu interesse, desde que não ultrapasse o valor máximo permitido. 

2. DO MAPEAMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR: 

2.1. A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios de 

alimentação escolar elaborado pela nutricionista da Secretaria Municipal de Educação em consonância 

com a disponibilidade orçamentária proveniente do FNDE, conforme especificações dos itens 

apresentados no Termo de Referência, anexo I deste edital: 
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3. DOS PREÇOS: 

3.1. Na composição dos preços, foram considerados todos os insumos necessários, tais como despesas 

com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto. Para a 

definição dos preços, foi realizada ampla pesquisa de preços, que consiste em etapa fundamental para o 

bom e regular desenvolvimento do programa. 

3.2. O preço de aquisição de cada produto é o preço médio pesquisado por, no mínimo, três preços 

levantados. 

3.3. Caso existam Projetos de venda com preços diferentes dos preços da chamada pública, a 

administração solicitará a adequação dos projetos, com a inclusão dos preços previstos neste edital. 

4. FONTE DE RECURSOS: 

4.1. As despesas decorrentes do presente processo estão estimadas em R$ 192.410,88 (cento e noventa 

e dois mil, quatrocentos e dez reais e oitenta e oito centavos). e correrão à conta dos recursos 

provenientes do FNDE/PNAE: 

4.2. Rubricas orçamentárias:  

 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.006 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

AÇÃO: 2038 AQUISIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

FUNÇÃO:  12 EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

PROGRAMA: 0122 Educação Básica de Qualidade 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 

15001001 

 

 

15520000 

Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com 

manutenção e desenvolvimento do ensino 

 

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

5.1. Poderão participar da presente CHAMADA PÚBLICA: agricultores Familiares nas seguintes 

condições: 

5.1.1. Fornecedores individuais: Agricultores familiares, não organizados em grupo, detentores de 

Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) - DAP 

física. 
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5.1.2. Grupos informais: Agricultores familiares detentores de Declaração de Aptidão ao Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) - DAP física, de cada agricultor, organizados 

em grupo, para apresentar o projeto de venda. 

5.1.3. Grupos formais: Agricultores familiares, organizados em grupos formais (cooperativas e 

associações) detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar (Pronaf) - DAP jurídico. 

5.2. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com a Resolução FNDE nº 

006/2020. 

5.3. Os interessados marcarão SIM ou NÃO no campo próprio do sistema as declarações de 

enquadramento as condições previstas neste edital: 

a) Conhece o edital; 

b) Não emprega menor de 18 anos; 

c) Inexistência de fatos impeditivos; 

d) Não há trabalho forçado ou degradante; 

e) Não este inidôneo; 

f) Elaboração independe de proposta. 

6. CREDENCIAMENTO: 

6.1. Na realização da sessão pública da CHAMADA PÚBLICA os interessados deverão se fazer presentes 

para o credenciamento, os quais, ou seu representante, deverão identificar-se e, no caso de 

representante, este deverá comprovar o credenciamento e os necessários poderes para formulação de 

propostas e para a prática de todos os atos relativos ao certame. 

6.2. Caso o interessado não optar pelo comparecimento à sessão, deverá encaminhar os documentos 

relativos ao credenciamento em envelope apartado, lacrado, ao local e horário fixado para entrega de 

envelopes, o qual deverá conter a devida identificação: 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DA CHAMADA PÚBLICA - Nº XX/2023 

DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO 

Nome do agricultor familiar ou empreendedor familiar rural: CPF: 

6.3. Para comprovar a condição de interessado (pessoa física ou jurídica) ou a qualidade de 

representante do interessado, o credenciado entregará ao Presidente: 

a. Cópia do documento de identidade de fé pública (serão aceitos o RG – Carteira de Identidade Civil, 

CNH-Carteira Nacional de Habilitação- ou documento de identidade expedido por órgão de registro 

profissional); 
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b. Se procurador, procuração pública ou particular (acompanhada de cópia autenticada do contrato social 

do participante), com poderes específicos para representar os interessados na Chamada Pública, em 

todas as suas fases e em todos os demais atos, em nome do Fornecedor; 

c. Se dirigente, cópia autenticada do estatuto social ou Ata de eleição do dirigente do 

participante/interessado; 

6.4. Os documentos acima discriminados deverão ser apresentados fora dos envelopes da Proposta de 

Vendas e da Habilitação, ressalvada a hipótese de não comparecimento do interessado referida no item 

6.2, desta Chamada Pública. 

6.5. Somente a pessoa credenciada e legitimada processualmente poderá intervir no procedimento 

licitatório, sendo admitido, para esse feito, um único representante por empresa/Fornecedor participante. 

6.6. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um interessado na 

presente CHAMADA PÚBLICA, sob pena de exclusão sumária de ambas as participantes representadas. 

6.7. A fase de credenciamento será encerrada, quando do início da abertura dos envelopes de propostas 

de venda. 

7. DA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS DE VENDA: 

7.1. Os interessados em participar da presente Chamado Pública deverão entregar os envelopes, 

fechados, lacrados e rubricados nos fechos, contendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(ENVELOPE 01) e o PROJETO DE VENDA (ENVELOPE 02) e a, bem como fazer constar, na parte 

externa e frontal de cada um deles, o nome ou denominação do fornecedor, conforme Anexo V. 

Observação: O envelope 01, de habilitação, só é necessário um por Chamada Publica. 

7.2. Os envelopes deverão conter, externamente, as informações constantes no Anexo V. 

7.3. O Recibo de Documentos (Anexo VI) deverá ser preenchido em 02 (duas) vias e entregue, junto aos 

Envelopes, no Protocolo da respectiva Comissão Especial de Licitação. 

7.4. Interessados que não entregarem seus envelopes nas condições acima especificadas restarão 

inabilitadas para participar do certame. 

8. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

8.1. Para a habilitação, os participantes deverão apresentar os documentos a seguir relacionados, 

conforme o tipo de fornecedor que se enquadrem. 

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificada o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

d) Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/), Acórdão nº 1793/2011-Plenário. 

8.2.1. Documentos para Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física (não organizados em 

grupo). O Fornecedor Individual deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação: 

I – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II – Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III – Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda, conforme Anexo VIIIdeste edital. 

IV – Certidão conjunta de regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, bem 

como as contribuições sociais, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

V – Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria de 

Estado da Tributação (ou Órgão equivalente), relativo ao domicílio ou sede da empresa; 

VI – Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal ou outra equivalente na forma da lei, 

relativo ao domicílio ou sede da empresa; 

VII  - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), nos termos do Título 

VII-A da Consolidação de Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n.º 452, de 01/05/1943, alterada 

pela Lei n.º 12.440, de 07/07/2011; 

8.2.2. Documentos para o Grupo Informal de agricultores familiares, detentores de DAP Física 

(organizados em grupo) apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF de cada participante; 

II - Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda, conforme Anexo VIIIdeste edital. 

IV - Certidão conjunta de regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, bem 

como as contribuições sociais, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

V  - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria de 

Estado da Tributação (ou Órgão equivalente), relativo ao domicílio ou sede da empresa; 

VI - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal ou outra equivalente na forma da lei, 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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relativo ao domicílio ou sede da empresa; 

VII - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), nos termos do Título VII-A da 

Consolidação de Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n.º 452, de 01/05/1943, alterada pela Lei n.º 

12.440, de 07/07/2011; 

8.2.3 O Grupo Formal de agricultores familiares, detentores de DAP Jurídica, deverão apresentar os 

documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - Extrato da DAP Jurídica para associações e/ou cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, Fazendo Estadual, Fazenda Municipal e débitos perante a 

justiça do trabalho; 

IV - Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente 

(Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de pessoas Jurídico, no caso de 

associações). 

V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados, conforme Anexo VIIIdeste edital. 

VI - Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda de seus cooperados/associados. 

8.2.4 Para o Credenciamento de Pessoa Jurídica as Certidões de Regularidade Fiscal que deverão ser 

apresentadas, são: 

I – Certidão conjunta de regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, bem 

como as contribuições sociais, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

II – Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Estaduais e Dívida Ativa do Estado, 

emitida pela Secretaria de Estado da Tributação (ou Órgão equivalente), relativo ao domicílio ou sede da 

empresa; 

III – Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal ou outra equivalente na forma da lei, 

relativo ao domicílio ou sede da empresa; 

IV – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), expedida pela Caixa 

Econômica Federal; 

V – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), nos termos do Título VII-A da 

Consolidação de Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n.º 452, de 01/05/1943, alterada pela Lei n.º 

12.440, de 07/07/2011; 

8.3 Será considerado inabilitado o interessado que deixar de apresentar qualquer um dos documentos 
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acima elencados, exceto o disposto no subitem 8.2. Em caso de algum dos documentos apontados pelos 

subitens apresentem alguma restrição, poderá ser diligenciado para que o participante possa regularizar a 

pendência apontada. 

8.4. Caso, algum licitante se classifique como MEI, ME ou EPP, será aplicado o que determina o Art. 43, § 

1º da Lei Complementar nº 123/06. 

8.5. Cada documento deverá ser apresentado em cópia legível e autenticada por cartório competente, 

exceto aqueles que são emitidos via internet, pois, não há a necessidade da autenticação; 

8.6. Toda a documentação deverá estar vigente, sem emendas, rasuras ou ressalvas. 

8.7. Na ausência ou irregularidade de quaisquer dos documentos de habilitação, a Comissão, a seu 

critério, poderá conceder prazo para regularização, observado o tratamento isonômico a todos os 

proponentes. 

9. DOCUMENTOS DOS PROJETOS DE VENDA: 

9.1 O Projeto de Venda deverá, obrigatoriamente, ser apresentado em 01 (uma) via impressa, em idioma 

nacional, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem cotações alternativas, emendas, 

rasuras ou entrelinhas, e deverá ser apresentado de acordo com o modelo constante do Anexo II deste 

Edital, contendo: 

a. A descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Edital, 

constando o valor unitário e total, em moeda corrente nacional, prevalecendo o valor unitário em caso de 

divergência; 

b. A informação dos produtos por item, devidamente preenchida e assinada pelo agricultor individual, ou 

pelo representante legal do grupo formal ou informal; 

c. A identificação do objeto ofertado, observadas as especificações e requisitos constantes dos Anexos do 

presente Edital, informando, obrigatoriamente, as características, referências e quaisquer outros 

elementos que digam respeito ao objeto cotado, de forma a permitir que se possa facilmente constatar se 

as especificações da presente Chamada Pública foram ou não atendidas. 

9.2 O Projeto de Venda apresentará o quantitativo total de cada item, conforme Anexo I, os quais deverão 

ser cotados observando-se os preços médios previstos no Anexo IV. 

9.3 Caso constem no Projeto de Venda produtos orgânicos ou agroecológicos, poderá ser acrescido ao 

preço de aquisição o percentual de até 30% (trinta por cento), em relação aos preços estabelecidos para 

produtos convencionais, conforme Parágrafo Único, art. 17 da Lei Federal nº 12.512/2011. 

9.4. Não serão aceitas propostas sem a assinatura do agricultor familiar individual, do represente do Grupo 

Formal ou do Informal devidamente identificado. 

9.5. Na hipótese de serem apresentadas propostas sem a assinatura, estando presente o representante 

legal na sessão de abertura, a ausência de firma poderá ser por ele sanada. 

9.6. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da abertura do 

envelope. As propostas que omitirem o seu prazo de validade serão consideradas como válidas pelo 
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período supracitado. 

9.7. Não serão consideradas vantagens não previstas neste Edital, nem valores ou vantagens baseadas 

em ofertas dos demais Fornecedores, valores unitários simbólicos, irrisórios ou de cotação zero. 

9.8. A proposta deverá conter o nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente do 

agricultor familiar individual, do representante do Grupo Formal ou do Informal, conforme o caso, para 

efeito de pagamento. 

9.9. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar (Anexo II) deverá conter a assinatura do agricultor participante, se 

Agricultor Individual e a assinatura de todos os agricultores participantes, se Grupo Informal; e, do 

representante legal, se Grupo Formal. A eventual falta de assinatura poderá ser sanada na sessão de 

abertura das propostas pelo titular ou seu representante. 

9.10.  Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 

envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias, 

conforme análise da Comissão Julgadora 

9.11. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 

escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), por DAP/Ano, e 

obedecerão às seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 

número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de 

comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

9.12. Os agricultores familiares, detentores de DAP Física, poderão contar com uma Entidade Articuladora 

que poderá, nesse caso, auxiliar na elaboração do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar. 

9.13. As Entidades Articuladoras são aquelas definidas pelo Ministério de Desenvolvimento Agrário – MDA. 

10. PROCEDIMENTO: 

10.1.  No dia, horário estipulado no preambulo deste edital, realizar-se-á a sessão pública de análise dos 

Projetos de Vendas, devendo o interessado ou seu representante identificar-se, quando presente, 

exigindo-se, para tanto, a comprovação dos poderes para a prática de todos os atos relativos ao certame. 

10.2.  Para comprovar a condição de interessado (pessoa física ou jurídica) ou a qualidade de 

representante do interessado, o participante entregará ao Presidente: 

a. Cópia do documento de identidade de fé pública (serão aceitos o RG – Carteira de Identidade Civil, 

CNH - Carteira Nacional de Habilitação - ou documento de identidade expedido por órgão de registro 

profissional); 

b. Se procurador, procuração pública ou particular (acompanhada de cópia autenticada do contrato social 
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do participante), com poderes específicos para representar os interessados na Chamada Pública, em 

todas as suas fases e em todos os demais atos; 

c. Se dirigente, cópia autenticada do estatuto social ou da ata de eleição do dirigente do 

participante/interessado; 

10.3. Os atos tomados pela comissão, com aceitação ou não do projeto, assim como a habilitação dos 

interessados poderão ser conhecidos por qualquer pessoa, bastando acessar o portal de Transparência no 

site https://tenentelaurentinocruz.rn.gov.br/; 

10.4.  Após o julgamento da comissão e diante da decisão proferida, os participantes do processo poderão, 

em querendo, manifestar intensão de recurso quanto ao julgamento; 

10.5.  Somente o interessado credenciado e legitimado poderá intervir (recorrer, impugnar entre outros atos) 

neste procedimento, sendo admitido, para esse feito, um único representante por fornecedor participante. 

10.6.  Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um interessado na 

presente Chamada Pública, sob pena de exclusão sumária de ambos os participantes representados. 

10.7.  A Sessão de análise dos Projetos de Vendas serão abertos ao público e qualquer pessoa poderá 

participar. 

10.8.  Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos 

apresentados, determinará nova data e horário em que voltará para continuar com os trâmites necessários 

e notificará os participantes que encaminharam os envelopes no período previsto neste edital.  

10.9.  A Comissão poderá interromper a sessão temporariamente, sempre que se verificar a necessidade 

de diligência administrativa essencial para o bom andamento dos trabalhos 

10.10.  Todas as decisões tomadas ficaram registradas em ata, a qual a será assinada por todos os 

presentes, relatando todos os atos e fatos ocorridos até o momento da suspensão da sessão pública, 

inclusive os motivos do adiamento poderão ser de conhecimento daqueles que tiverem interesse. 

10.11. Da sessão pública será lavrada Ata circunstanciada, contendo o(s) registro(s): 

a. Dos Fornecedores (Produtores/Grupos formais Cooperativas ou Associações/Grupos informais); 

b. Da análise da documentação exigida para a habilitação; 

c. Das propostas escritas apresentadas na ordem de classificação; e, 

d. Da manifestação imediata e motivada de intenção de recorrer do Fornecedor. 

10.12. A Ata circunstanciada será assinada pela Comissão Permanente de Licitação e pelo(s) 

representante(s) do(s) Fornecedor(s) presente(s), devidamente credenciado(s). 

10.13.  Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na análise, a 

comissão ou autoridade competente, poderá realizar diligência nos termos do Art. 43 §3º da Lei de 

licitações e/ou Acórdão nº 1211/21. 

https://tenentelaurentinocruz.rn.gov.br/
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11. CRITÉRIOS PARA A ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

11.1.  Iniciada a sessão pública, esta não será suspensa ou transferida, salvo motivo excepcional assim 

caracterizado pela Comissão: 

11.1.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 

propostas do País. 

11.2.  Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

II - O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País. 

III - O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

11.3.  Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

II - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a 

Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

III - Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - 

DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao 

PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de 

DAP Física); 

11.4. Caso os interessados do município de Tenente Laurentino Cruz não disponham das quantidades 

necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas serão 

complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização 

citados no item 11. 

11.5. Serão considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, 

comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 

(cinquenta por cento mais um) dos associados/cooperados das organizações produtivas, no caso do grupo 

formal, e 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos fornecedores agricultores familiares, no caso de grupo 

informal, conforme identificação na(s) DAP(s). 

11.6. No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas, em referência ao dispostas na Resolução nº 006 de 2020, a classificação será 

realizada obedecendo os critérios estabelecidos na supracitada resolução. 

11.7. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de 

agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP 

Jurídica. 

11.8. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 
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poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 

finalistas. 

11.9. O encaminhamento dos projetos de venda pressupõe o pleno conhecimento de todas as exigências 

contidas no edital de chamada pública e seus anexos e implica a aceitação integral e irretratável aos 

termos e condições deste edital e seus anexos. 

12. DA HOMOLOGAÇÃO: 

12.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo da chamada Pública será submetido à 

autoridade competente para que se proceda à devida homologação. 

13. DO RESULTADO: 

13.1. A Comissão divulgará o resultado do processo após a conclusão de todos os trabalhos desta 

chamada pública. O resultado será publicado no Diário Oficial dos Municípios do RN (FEMURN) e Diário 

Oficial da União (DOU) e demais meios de divulgação. 

14. DO CONTRATO: 

14.1. O (s) proponente (s) vencedor (es) será (ão) convocado (s) para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da intimação, para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste edital. 

14.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do futuro fornecedor e aceita pela Administração. 

14.3. Antes da assinatura do contrato, o órgão realizará consulta online para identificar possível proibição 

de contratar com o Poder Público, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

14.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

atualizados de conformidade com o ato convocatório, independentemente da cominação prevista neste 

edital. 

14.5. O contrato de compra é a formalização legal do compromisso assumido pela administração e pelos 

fornecedores para a entrega dos gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação escolar. 

14.6. A Lei de Licitações e Contratos (nº 8.666/1993) contém as regras que regulamentam os contratos 

administrativos, que se aplicam também aos contratos de compra oriundos desta Chamada Pública. 

14.7. O contrato de aquisição dos gêneros alimentícios deve ser assinado pelas partes envolvidas: pela 

administração e pela cooperativa/associação, grupo informal ou fornecedor individual. 

15. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO: 

15.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
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16.1. Segue as definições estabelecidas no Termo de Referência. 

17. DA VIGENCIA DO CONTRATO: 

17.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2023, a partir da data da assinatura ou 

até a entrega do quantitativo total dos produtos adquiridos, o que ocorrer primeiro. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DOS FORNECEDORES: 

18.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

19.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência. 

20. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

20.1. Os produtos deverão ser entregues conforme cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura –SEMEC de Tenente Laurentino Cruz/RN, a qual formulará periodicamente, tendo a 

proponente o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas a contar do recebimento da solicitação, para 

entregar o produto solicitado em cada uma das Unidades de Ensino requisitantes. 

20.2. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade do (s) produtor (es) vencedor 

(es). 

20.3. O prazo para entrega dos alimentos poderá ser dilatado, a critério da Administração. 

20.4. A administração reserva-se o direito de realizar alterações nos cronogramas de entrega ou nas 

quantidades por entrega, conforme a demanda, desde que o total não ultrapasse a quantidade requerida 

dos produtos e o fornecedor seja previamente comunicado; 

20.5. A entrega deverá ser durante o horário de expediente de segunda a sexta-feira em dias úteis. 

20.6. Os produtos deverão ser entregues em embalagens integras, isentos de substâncias terrosas, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos aos produtos, umidade externa anormal, odor e sabor estranhos, 

bem como guardanapos para os produtos. 

20.7. Os fornecedores deverão repor os produtos dentro do prazo de validade e/ou vida útil, no caso de 

qualquer alteração deles; 

20.8. No ato da entrega, o TERMO DE RECEBIMENTO deve ser assinado pelo representante da Unidade 

Executora e pelo grupo/agricultor individual fornecedor, conforme modelo (Anexo III) deste edital. 

20.9. Termo de Recebimento é o instrumento que atesta que os produtos entregues estão de acordo com 

o cronograma previsto no contrato e dentro dos padrões de qualidade exigidos. 

20.10. A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios de 

alimentação escolar elaborado pela nutricionista pela Secretaria Municipal de Educação. 

20.11. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o disposto no Termo de Referência. 
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21. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO: 

21.1. O recebimento provisório é o ato pelo qual o material encomendado é entregue a secretaria 

demandante no local previamente designado, não implicando, necessariamente, em aceitação. Transfere 

apenas a responsabilidade pela guarda e conservação do material, do fornecedor à unidade recebedora, 

independentemente dos dizeres típicos já impressos no documento fiscal, juntos à assinatura de quem 

tenha recebido o material. 

21.2. A prova do recebimento provisório é constituída pela assinatura de quem de direito no documento 

fiscal ou documento equivalente e serve apenas como ressalva ao fornecedor para os efeitos do subitem 

anterior e de comprovação da data da entrega. 

21.3. O recebimento definitivo é o ato pelo qual o servidor competente declara, no documento fiscal ou em 

outro documento hábil, haver recebido o bem que foi adquirido, tornando-se, neste caso, responsável pela 

quantidade e perfeita identificação desse bem, de acordo com as especificações estabelecidas na Nota de 

Empenho, contrato de aquisição ou outros instrumentos, consoante o artigo 62 da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

21.4. O objeto deverá ser entregue pelo contratado, rigorosamente conforme especificações do edital, 

dentro do prazo estabelecido. 

21.5. A pessoa/comissão designada para o recebimento provisório fará constar no canhoto e no verso do 

documento fiscal a data da entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas, podendo essas últimas 

serem feitas em outro documento hábil. 

21.6. O recebimento definitivo será efetuado após a verificação dos alimentos a serem entregues 

evidenciando assim, a sua qualidade e compatibilidade com o Termo de Referência, Anexo I neste Edital. 

21.7. Caso seja constatada a conformidade do objeto, será emitido Termo de Recebimento, conforme 

Anexo III deste edital, e a nota encaminhada ao setor competente para fins de pagamento. 

21.8. Caso seja constatada a deficiência no fornecimento do objeto, será lavrado termo, no qual se 

consignarão as desconformidades verificadas. 

21.9. A verificação para recebimento definitivo ocorrerá no ato da entrega dos alimentos. 

21.10. Havendo desconformidade dos alimentos fornecidos com o Termo de Referência, estes não serão 

recebidos. 

21.11. O objeto somente será considerado entregue definitivamente após a verificação de todos os 

parâmetros necessários para o seu aceite, tais como: qualidade, quantidade, compatibilidade, 

autenticidade, e outros que se fizerem necessários. 

22. DA FISCALIZAÇÃO: 

22.1. A execução dos fornecimentos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 

por representante do contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas 

determinadas em lei, conforme detalhado no Termo de Referência. 

22.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 
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responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante responsabilidade solidária, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 

22.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em 

desacordo com o presente edital e seus anexos. 

23. PAGAMENTO: 

23.1. O fornecedor será remunerado exclusivamente de acordo com os itens, quantidades e preços 

previstos neste edital. 

23.2. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente no nome do contratado, na agência e estabelecimento bancário indicados por ele, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

23.3. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, dos gêneros 

alimentícios e será creditado em nome da contratada através de nota de empenho, em conta corrente por 

ela indicada, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, uma 

vez satisfeitas as condições estabelecidas, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

23.4. Ficará reservado a Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN o direito de suspender o 

pagamento, até a regularização da situação, se, no ato da entrega ou na fase de recebimento definitivo 

forem identificadas imperfeições e/ou divergências em relação às especificações técnicas. 

23.5. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 

contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar 

discriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança. 

23.6. Quando do pagamento, se for o caso, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

23.7. A cada pagamento ao fornecedor a Administração realizará consulta online para verificar a 

manutenção das condições de habilitação. 

23.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

23.9. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos 

contratos em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à 

contratada a ampla defesa; 

23.10. Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize sua 

situação; 

23.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou entidade 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional inadimplente. 
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23.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

23.13. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

23.14. A contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 

contratado, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

23.15. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pelo contratado. 

23.16. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado, por motivo de descumprimento 

de obrigações, será precedido de processo administrativo em que será garantido ao contratado o 

contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

23.17. Em casos de eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela Administração, a 

mesma deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, 

ressalvados nos casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

24. DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

24.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 

nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

24.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

24.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

24.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

24.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

24.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

24.4.3. Indenizações e multas. 

24.5. O Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante ao 

parágrafo anterior, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

24.5.1. Por acordo entre as partes; 

24.5.2. Pela inobservância de qualquer de suas condições; 
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24.5.3. Por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

24.6. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem estar caracterizada culpa do 

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

25.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 1993 a Contratada que 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo 

inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta; 

25.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

25.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

25.2.2. multa moratória de até 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

25.2.3. multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

25.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

25.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

25.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem 

anterior; 

25.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique 

as outras sanções cabíveis. 

25.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro 

do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às 

penalidades acima estabelecidas. 

25.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

25.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei Federal nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

25.6.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
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quaisquer tributos; 

25.6.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

25.6.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

25.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

25.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

25.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

25.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

25.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos sistemas existentes. 

25.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

26. DOS RECURSOS: 

26.1. Dos atos da Administração, praticados no curso deste procedimento, será admitido recurso 

hierárquico, no prazo de cinco (5) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata de 

reunião, nos casos de: 

26.1.1. habilitação ou inabilitação do licitante; 

26.1.2. julgamento das propostas; 

26.1.3. anulação ou revogação da licitação; 

26.1.4. indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

26.1.5. rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei Federal nº 8.666/1993; 

26.1.6. aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 

26.2. Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar 

contrarrazões no prazo de cinco dias úteis. 

26.3. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de cinco (5) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo 
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subir, devidamente informado. 

26.4. A decisão deverá ser proferida no prazo de cinco (5) dias úteis, contando do recebimento do recurso. 

26.5. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de proponente terão efeito 

suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, 

atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

26.6. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do proponente aos autos do 

processo ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 

26.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

26.8. Todos os atos inerentes a recurso ou contrarrecursos deverão ser enviados exclusivamente via 

sistema do Portal de Compras Públicas, em campo próprio. 

27. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

27.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente edital deverão ser objeto de 

consulta, E - mail: licitacao@tenentelaurentinocruz.rn.gov.br e perante a Comissão Permanente de 

Licitação cujo endereço consta no preâmbulo deste Edital.  

27.2. As dúvidas serão consolidadas e respondidas, dentro do prazo estipulado em lei. 

27.3. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o edital e seus anexos, bem como 

todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias 

ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do 

objeto. 

27.4. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas documentações, 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por essas despesas, independentemente da 

condução ou do resultado do procedimento. 

27.5. A participação neste procedimento implica plena aceitação, por parte do proponente, das condições 

estabelecidas neste edital e em seus anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nele contidas. 

27.6. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se 

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 

a alteração não afetar a formulação das propostas. 

27.7. Não havendo expediente no último dia marcado para o encerramento do envio dos projetos de 

venda e documentos de habilitação, a CPL dará início ao julgamento dos projetos e documentos no 

primeiro dia útil posterior.  

27.8. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase deste procedimento, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, nos termos do Art. 43, §3º 

da Lei Federal nº 8.666/91 e/ou Acórdão nº 1211/2021 - TCU. 

27.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e em seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

mailto:licitacao@tenentelaurentinocruz.rn.gov.br


 

19 
 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

27.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

27.11. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.12. Todas as peças que compõem o processo são complementares entre si. Assim, qualquer menção 

formulada em um documento e omitida nos outros, será considerada como especificada e válida. Não será 

admitida a argumentação de desconhecimento de obrigação a ser cumprida devida sua omissão em algum 

documento. 

27.13. O edital e seus anexos, assim como os demais autos do processo administrativo, permanecerão 

com vista franqueada aos interessados e poderão ser lidos e/ou obtidos por intermédio de petição escrita 

dirigida à autoridade competente, no endereço da Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN. 

27.14. A Comissão Permanente de Licitação comunicará ao Requerente, por meio correio/e-mail/telefone, 

a data e horário em que o processo será disponibilizado para vista, sem prejuízo do contraditório e da 

ampla defesa. 

27.15. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições das normas 

aplicáveis. 

27.16. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Comarca de Florânia/RN. 

27.17. A publicação do resumo do edital da presente Chamada Pública será feita em jornal de circulação, 

nos meios de publicação oficiais utilizados pelo município e divulgada no sitio eletrônico: 

https://tenentelaurentinocruz.rn.gov.br/ permanecendo aberto para recebimento dos projetos de venda no 

período estabelecido no preâmbulo deste edital no Portal de Compras Públicas. 

27.18. Constituem Anexos a este Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I TERMO DE REFERÊNCIA 

Anexo II MODELOS DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

Anexo III TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 

Anexo IV TABELA DE PREÇO MÉDIO POR ITEM 

Anexo V MODELO DE IDENTIFICAÇÃO DOS ENVELOPES 

Anexo VI RECIBO DE DOCUMENTOS 

Anexo VII MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO 

https://tenentelaurentinocruz.rn.gov.br/
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NO ART. 27, V, DA LEI Nº 8.666/93, NA SUA ATUAL REDAÇÃO. 

Anexo VIII MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM 

ENTREGUES SÃO PRODUZIDOS PELOS AGRICULTORES FAMILIARES 

RELACIONADOS NO PROJETO DE VENDA 

Anexo IX MODELO DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE LEGAL 

Anexo X MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 

Tenente Laurentino Cruz/RN, 03 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

JOSE ERINALDO DA SILVA 

PRESIDENTE DA CPL 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O Objeto do presente Termo de Referência visa a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS A ATENDER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, CONFORME AS DIRETRIZES DO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE). 

 1.2 Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades estimadas no 

escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada com base nas especificações contidas no Estudo 

Técnico Preliminar correspondente ao estudo desta contratação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação encontra-se amparada nos termos da resolução Nº 06/2020, a qual dispõe sobre o 

atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificado em seus artigos: 

 Art. 24 A aquisição dos gêneros alimentícios com recursos do PNAE deverá 

ocorrer por: I – Dispensa de licitação, por meio de Chamada Pública, quando das 

compras da agricultura familiar nos termos do Art. 14 da Lei 11.947/2009 e dos 

arts. 29 a 49 desta Resolução, sem prejuízo das demais possibilidades de dispensa 

de licitação previstas na Lei 8.666/1993. 

Art. 29 Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do 

PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deve ser utilizado na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 

ou suas organizações, priorizando os assentamentos da reforma agrária, as 

comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas, conforme o art. 

14, da Lei nº 11.947/2009. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

A aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural tem por 

finalidade contribuir para o crescimento e o desenvolvimento, a aprendizagem, o rendimento escolar e a 

formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, ao mesmo tempo em que contribui para o 

desenvolvimento da agricultura familiar e o sustento da família. 

Conforme disposto na Lei 11.497 de 16/07/2009, no mínimo 30% do valor repassado a estados, 

municípios e Distrito Federal pelo Fundo Nacional de desenvolvimento da Educação (FNDE) para o 

Programa nacional de alimentação Escolar (PNAE) deve ser utilizado na compra de gêneros alimentícios 

diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando 

os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas. A aquisição dos produtos da Agricultura poderá ser realizada por meio da Chamada Pública, 

dispensando-se, nesse caso, o procedimento licitatório. 
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Assim, nota-se a importância das aquisições destes produtos, para atender a alimentação de 

nossos alunos, bem como para promover o desenvolvimento sustentável da região de Tenente Laurentino 

Cruz/RN. Logo, a não aquisição destes produtos prejudicará a qualidade da alimentação dos discentes, 

além de poder prejudicar o desenvolvimento regional da agricultura familiar, principalmente de nossa 

região que carece destes incentivos. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

4.1 DAS ESPECIFICAÇÕES 

As especificações constam na tabela 1 a seguir. 

Tabela 1- Planilha de Gêneros Alimentícios para chamada pública da Agricultura Familiar para o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE TOTAL 

1.  

ACEROLA: com características íntegras; de primeira qualidade; fresco, 

limpo, com coloração uniforme apresentando grau de maturação tal que 

lhe permita suportar a manipulação; transporte e conservação em 

condições adequadas para o consumo; isento de sujidades, insetos, 

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa; não 

deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. 

KG 494 

2.  

ALFACE AMERICANO - Fresca, tamanho e coloração uniforme, 

devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, isenta de material 

terroso, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, 

sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

MAÇO 674 

3.  

BATATA DOCE - Branca/roxa, primeira qualidade, tamanho grandes ou 

médios, uniformes, inteiros, sem ferimentos ou defeitos, casca lisa e 

com brilho, sem corpos estranhos ou terra aderidos à superfície externa. 

KG 2756 

4.  

BEBIDA LÁCTEA –bebida fermentada com polpa de frutas, sem adição 

de açúcar. Isento de contaminações, sujidades, corpos estranhos; 

embalados em 1 litro contendo data de fabricação, validade, 

ingredientes e valor nutricional do produto. Deve apresentar selo de 

qualidade do ministério de agricultura. 

LITRO 3697 

5.  

BOLACHA DE LEITE – Bolacha tipo caseira a base de leite de vaca, 

farinha de trigo, manteiga, açúcar, produzida de acordo com as boas 

práticas de manipulação de alimentos. Embalados em plástico atóxico 

transparente e incolor, isento de mofo, ou odores estranhos e 

substancias nocivas. Embalagem de 500 g contendo, nome do 

fabricante, endereço, data de fabricação e validade, apresentando 10 

unidades de bolacha de leite por embalagem. 

PACOTE 

 

1820 
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6.  

BOLO DE MACAXEIRA - produzido de acordo com as boas práticas de 

manipulação de alimentos, sem uso de conservantes e outros aditivos 

de uso industrial. Embalados em plástico atóxico transparente e incolor, 

isento de mofo, ou odores estranhos e substancias nocivas. A 

embalagem deve conter o nome do fabricante, endereço, data de 

fabricação, validade e ingredientes presentes. 

KG 502 

7.  

BOLO DE OVOS - produzido de acordo com as boas práticas de 

manipulação de alimentos, sem uso de conservantes e outros aditivos 

de uso industrial. Embalados em plástico atóxico transparente e incolor, 

isento de mofo, ou odores estranhos e substancias nocivas. A 

embalagem deve conter o nome do fabricante, endereço, data de 

fabricação, validade e ingredientes presentes. 

KG 670 

8.  

CEBOLA – 1ª QUALIDADE Descrição: Sem réstia, nova, com casca sã 

e sem ruptura, isenta de sujidades, substâncias terrosas e sujeiras. 

Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação. 

KG 1474 

9.  

CEBOLINHA VERDE- Fresca, colheita recente, tamanho uniforme, 

molhos com peso médio de 100 gramas devidamente higienizados, 

embalada e acondicionada em engradados vazados ou similares. 

Características organolépticas mantidas. 

MAÇO 730 

10.  

COENTRO -1ª qualidade e tamanho médio. Hortaliça classificada como 

verdura fresca, cor verde, aspecto e sabor próprio, isenta de sinais de 

apodrecimento, sujidades e materiais terrosos. 

MAÇO 1459 

11.  
JERIMUM DE CABOCO - Isento de enfermidades, material terroso, 

sem danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio e transporte. 
KG 1021 

12.  
JERIMUM DE LEITE - Isento de enfermidades, material terroso, sem 

danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio e transporte. 
KG 1021 

13.  

MACAXEIRA- Tipo branca, de 1ª qualidade para consumo humano, 

raízes grandes, no grau normal de evolução, tamanho uniforme, fresca, 

com casca inteira, sem rupturas, não fibrosa, livre de terra e corpos 

estranhos. 

KG 1021 

14.  

MAMÃO -  formoso médio, ¨fruta in natura¨, novo, de 1ª qualidade, grau 

de amadurecimento médio da espécie, com casca sã, sem rupturas 

(lesão física ou mecânica), íntegra com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, isenta de matéria terrosa, raízes, parasitas, livres de 

umidade e fragmentos estranhos. Aspecto, cor e sabor característicos 

do produto. Transportados em monoblocos plásticos e limpos. 

KG 4142 

15.  MANGA - Manga média, fruta in natura, nova de 1º qualidade grau de 

maturação médio a maduro, com casca sã, sem rupturas (lesão física 

KG 2761 
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ou mecânica). Integra com todas as partes comestíveis aproveitáveis. 

Transportado em caixas tipo engradados sem excesso de volume e 

peso, para não comprometer a qualidade do produto. 

16.  

MANTEIGA DA TERRA- Com sal, de boa qualidade, de cor clara e 

uniforme, odor e sabor próprio, isento de mofos, bolores ou substâncias 

estranhas, acondicionados em embalagem de 500 ml. Embalagem com 

identificação do produto, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de 

inspeção do órgão competente (SIF, SIE OU SIM). 

UNIDADE 

 

135 

17.  

MARACUJÁ IN NATURA- 1ª qualidade. Tamanho e colorações 

uniformes, devendo ser bem desenvolvido e maduro, intactas e firmes, 

livres de resíduo de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

Transportados de forma adequada, preferencialmente em caixas de 

polietileno. 

KG 412 

18.  

MELANCIA – 1ª qualidade -Redonda, graúda, de primeira, livre de 

sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniformes, devendo 

ser bem desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta. 

KG 3452 

19.  MELÃO - 1ª QUALIDADE-  sem partes escuras ou furadas. KG 3452 

20.  
PIMENTÃO  VERDE- 1ª qualidade, tamanho e coloração uniformes, 

sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes. 
KG 1243 

21.  

POLPA DE ACEROLA- congelada, selecionada, isenta de 

contaminação; embalagem de 01kg acondicionadas em saco plástico de 

polietileno. Constar a data de fabricação, prazo de validade de, no 

mínimo, 06 meses e nº do registro do MAPA. 

KG 1437 

22.  

POLPA DE GOIABA -congelada, selecionada, isenta de contaminação; 

embalagem de 01kg acondicionadas em saco plástico de polietileno. 

Constar a data de fabricação, prazo de validade de, no mínimo, 06 

meses e nº do registro do MAPA 

KG 1437 

23.  

POLPA DE GRAVIOLA-congelada, selecionada, isenta de 

contaminação; embalagem de 01kg acondicionadas em saco plástico de 

polietileno. Constar a data de fabricação, prazo de validade de, no 

mínimo, 06 meses e nº do registro do MAPA 

KG 676 

24.  

POLPA DE MANGA -congelada, selecionada, isenta de contaminação; 

embalagem de 01kg acondicionadas em saco plástico de polietileno. 

Constar a data de fabricação, prazo de validade de, no mínimo, 06 

meses e nº do registro do MAPA 

KG 845 

25.  TOMATE – in natura, sabor, cor e tamanho característico, sem folhas e 

sem terra, livre de pragas. Produto integro sem lesões de origem física 

KG 1626 
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ou mecânica , oriunda de manuseio ou transporte. 

 

4.2 DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

4.2.1Entregar os produtos conforme cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura –SEMEC de Tenente Laurentino Cruz/RN, a qual formulará periodicamente, tendo a proponente o 

prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas a contar do recebimento da solicitação, para entregar o 

produto solicitado em cada uma das Unidades de Ensino requisitantes. 

4.2.2 Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 

alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 

microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 

Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada 

gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando 

couber (SIM, SIE, SIF, SEIPOA/RN). 

4.2.3 - Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as 

especificações mínimas exigidas abaixo: 

 • Identificação do produto;  

• embalagem original e intacta,  

• data de fabricação,  

• data de validade,  

• peso líquido,  

• Número do Lote,  

• Nome do fabricante.  

• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE, SIF E SEIPOA/RN) quando couber. 

• Não serão aceitos produtos com validade vencida ou com data de fabricação defasada que comprometa 

a sua utilização. 

5. DA FISCALIZAÇÃO  

5.2. A fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos e execução deste contrato será exercido 

pela Secretaria Municipal de Educação de Tenente Laurentino Cruz/RN, através de Servidor, devidamente 

designado, que se responsabilizará entre outras atribuições:  

a) Pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida conferência, para verificar 

se encontra em conformidade com a entrega dos produtos;  

b) Pelas anotações em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à entrega dos produtos.  



 

26 
 

c) Observar todos os aspectos estipulados (prazo de entrega, local de entrega, observância acerca da 

qualidade e marca dos produtos contratados).  

5.3. A Nutricionistas da secretaria municipal de educação, também realizará visita de rotina no local de 

armazenamento/produção dos gêneros, para supervisão das atividades e verificação de boas práticas 

conforme legislação sanitária vigente, podendo solicitar adequações caso necessário, estipulando prazos 

para as devidas correções. E não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte 

não sejam satisfatórias. 

6. DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

6.1Os produtos deverão ser entregues nas Unidades de Ensino que compõem as regiões administrativas 

do Município conforme relação a seguir, e nos horários de funcionamento destes estabelecimentos, os 

quais corresponde no turno matutino de 07:00h às 11:00 h e turno vespertino de 13:00h às 17:00 h. 

Escolas Endereços 

Escola Municipal Senhora Santana Av. Ayrton Laurentino, 11 – Centro, Tenente 

Laurentino Cruz/RN  

Creche Municipal São Francisco  Av. Ayrton Laurentino – Centro, Tenente Laurentino 

Cruz/RN 

Escola Municipal Silvino Garcia do Amaral Sítio José Antônio, SN-Zona Rural, Tenente Laurentino 

Cruz/RN 

Escola Municipal Florência Maria da Conceição  Sítio Baixa do Mateus, SN-Zona Rural, Tenente 

Laurentino Cruz/RN 

6.2 A Secretaria Municipal de Educação, com base na pauta de compra elaborada pelo nutricionista 

Responsável Técnico do PNAE, a qual deverá constar a identificação deste profissional, através de seu 

carimbo e assinatura, fornecerá um cronograma de entrega. 

6.3 Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte periodicidade:  

• Hortifruti - semanalmente,  

• Derivados lácteos e refrigerados, quinzenalmente,  

• Produtos de panificação, de acordo com cardápio, 

6.4 Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer 

alterações, bem como algum ajuste que se fizer necessário quanto aos horários de recebimento dos 

gêneros. 

6.5 Caso necessário alguma alteração de que se trata o item 5.4 deste termo de referência, os 

fornecedores serão comunicados com antecedência de até 72 horas e os mesmos poderão interpor 

recursos, os quais deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, situada na 

Avenida Manuel Nascimento, Nº 828. 

7. DO PAGAMENTO 
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7.1 O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, em até 30 (trinta) dias após a entrega e 

aceitação dos produtos, com o devido ateste de recebimento na forma descrita nos itens 4 e 5 deste 

termo de referência. 

8. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

8.1 Para a contratação em tela será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas 

todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de 

Chamada pública e Termo de Referência e Proposta de Preços considerada vencedora.  

8.2 O Contrato terá vigência até dezembro de 2023, a contar da data de sua assinatura; em relação à sua 

prorrogação, ficará a critério do órgão solicitante mediante o procedimento devidamente motivado acerca 

da imperiosidade do atendimento à necessidade publica de a despesa ser gerada de acordo com a Lei 

8.666/93, com validade e eficácia após a publicação de seu extrato. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, além das constantes no edital e no contrato. 

9.1 Entregar os gêneros alimentícios nas Escolas da Rede Municipal de Ensino, que serão responsáveis 

pela conferência dos gêneros no ato do recebimento, que informarão à SEMEC eventuais inconsistências. 

9.2 As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, é de 

total responsabilidade da proponente. 

9.3 Caso seja detectada alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o contrato, a 

contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 01 (um) dia útil, após a 

notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 

9.4 Demais obrigações deverão estar em conformidade com a Lei 8.666/93 e demais legislações 

pertinentes. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1 Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida no edital e no contrato. 

10.2 Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e 

recomendações da contratante. 

10.3 Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução dos serviços ora 

licitados. 

10.4 Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função 

da prestação dos serviços. 

10.5 Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tática, 

incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições. 
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Tenente Laurentino Cruz/RN, 31 de Janeiro de 2023 

 

 

Maria Verônica de Oliveira Souza 
Secretária Municipal de Educação 

CPF:033.671.044-50 

Lizailma Silva Cunha 
Nutricionista 
CRN6/12095 

 

 

 
 

 
Todas as informações desse Termo de Referência são de Responsabilidades da(s) secretaria(s) 

demandante(s). Considerando a necessidade da aquisição em face das justificativas apresentadas, 
manifesto-me de acordo com o presente documento. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN 
CNPJ:12.233.412/0001-50 

 
 
 

FRANCISCO MACEDO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II - MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
MODELO PROPOSTO PARA GRUPO FORMAL 
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MODELO PROPOSTO PARA GRUPOS INFORMAIS 
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MODELO PROPOSTO PARA FORNECEDORES INDIVIDUAIS 
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ANEXO III - TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023. 

 
1. Atesto que (nome da Entidade Executora) 
  ,CNPJ/MF 

nº ,  representada por (nome do representante 
legal),  , CPF/MF nº    recebeu em / _/ 

     ou durante o período de   / /      
a 

  / /  do(s) fornecedor (es) 

  ,   , 

  , os produtos abaixo relacionados : 
 

Produto Quantidade  
Unidade 

Valor Unitário R$ Valor Total*R$ 

     

     

     

     

     
Totais     

(*) Anexar notas ficais. 

 
8. Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ 

  ( ). 

 
Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de 

qualidade aceitos por esta instituição, pelo(s) qual (is) concedemos a aceitabilidade, comprometendo-nos 
a dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme estabelecido na aquisição da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar. 

 

  , de de . 
 

 
Representante da Entidade Executora 

 
Representante do Grupo Fornecedor 

 
Ciente:   

ENTIDADE ARTICULADORA(se for o caso) 
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ANEXO IV - TABELA DE PREÇO MÉDIO POR ITEM AGRICULTURA FAMILIAR 

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade 
Vlr. Unit. 

Máximo 
Vlr. Total 

1 - 0006644 - ACEROLA: com características íntegras; 

de primeira qualidade; fresco, limpo, com coloração 

uniforme apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação; transporte e 

conservação em condições adequadas para o 

consumo; isento de sujidades, insetos, parasitas, 

larvas e corpos estranhos aderidos à superfície 

externa; não deve apresentar quaisquer lesões de 

origem física, mecânica ou biológica.  

KG 494 4,12 2.035,28 

2 - 0006645 - ALFACE AMERICANO - Fresca, 

tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem 

desenvolvida, firme e intacta, isenta de material 

terroso, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 

parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte.  

MAÇO 674 1,91 1.287,34 

3 - 0006646 - BATATA DOCE - Branca/roxa, primeira 

qualidade, tamanho grandes ou médios, uniformes, 

inteiros, sem ferimentos ou defeitos, casca lisa e com 

brilho, sem corpos estranhos ou terra aderidos à 

superfície externa.  

KG 2.756 3,57 9.838,92 

4 - 0006647 - BEBIDA LÁCTEA –bebida fermentada 

com polpa de frutas, sem adição de açúcar. Isento de 

contaminações, sujidades, corpos estranhos; 

embalados em 1 litro contendo data de fabricação, 

validade, ingredientes e valor nutricional do produto. 

Deve apresentar selo de qualidade do ministério de 

agricultura.  

Litro 3.697 4,91 18.152,27 

5 - 0006648 - BOLACHA DE LEITE – Bolacha tipo 

caseira a base de leite de vaca, farinha de trigo, 

manteiga, açúcar, produzida de acordo com as boas 

práticas de manipulação de alimentos. Embalados em 

plástico atóxico transparente e incolor, isento de mofo, 

ou odores estranhos e substancias nocivas. 

Embalagem de 500 g contendo, nome do fabricante, 

endereço, data de fabricação e validade, apresentando 

10 unidades de biscoito por embalagem.  

PCT 1.820 4,25 7.735,00 

6 - 0006649 - BOLO DE MACAXEIRA - produzido de 

acordo com as boas práticas de manipulação de 

alimentos, sem uso de conservantes e outros aditivos 

de uso industrial. Embalados em plástico atóxico 

transparente e incolor, isento de mofo, ou odores 

estranhos e substancias nocivas. A embalagem deve 

conter o nome do fabricante, endereço, data de 

fabricação, validade e ingredientes presentes.  

KG 502 16,13 8.097,26 

7 - 0006650 - BOLO DE OVOS - produzido de acordo 

com as boas práticas de manipulação de alimentos, 

sem uso de conservantes e outros aditivos de uso 

KG 670 14,48 9.701,60 
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industrial. Embalados em plástico atóxico transparente 

e incolor, isento de mofo, ou odores estranhos e 

substancias nocivas. A embalagem deve conter o 

nome do fabricante, endereço, data de fabricação, 

validade e ingredientes presentes.  

8 - 0006651 - CEBOLINHA VERDE- Fresca, colheita 

recente, tamanho uniforme, molhos com peso médio 

de 100 gramas devidamente higienizados, embalada e 

acondicionada em engradados vazados ou similares. 

Características organolépticas mantidas.  

MAÇO 730 1,14 832,20 

9 - 0006652 - COENTRO -1ª qualidade e tamanho 

médio. Hortaliça classificada como verdura fresca, cor 

verde, aspecto e sabor próprio, isenta de sinais de 

apodrecimento, sujidades e materiais terrosos.  

MAÇO 1.459 1,22 1.779,98 

10 - 0006653 - JERIMUM DE LEITE - Isento de 

enfermidades, material terroso, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos de manuseio e transporte.  

KG 1.021 3,44 3.512,24 

11 - 0006654 - MACAXEIRA- Tipo branca, de 1ª 

qualidade para consumo humano, raízes grandes, no 

grau normal de evolução, tamanho uniforme, fresca, 

com casca inteira, sem rupturas, não fibrosa, livre de 

terra e corpos estranhos.  

KG 1.021 4,83 4.931,43 

12 - 0006655 - MAMÃO - formoso médio, ¨fruta in 

natura¨, novo, de 1ª qualidade, grau de 

amadurecimento médio da espécie, com casca sã, 

sem rupturas (lesão física ou mecânica), íntegra com 

todas as partes comestíveis aproveitáveis, isenta de 

matéria terrosa, raízes, parasitas, livres de umidade e 

fragmentos estranhos. Aspecto, cor e sabor 

característicos do produto. Transportados em em 

monoblocos plásticos e limpos.  

KG 4.142 3,65 15.118,30 

13 - 0006656 - MANGA - Manga média, fruta in natura, 

nova de 1º qualidade grau de maturação médio a 

maduro, com casca sã, sem rupturas (lesão física ou 

mecânica). Integra com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis. Transportado em caixas tipo 

engradados sem excesso de volume e peso, para não 

comprometer a qualidade do produto.  

KG 2.761 3,32 9.166,52 

14 - 0006657 - MANTEIGA DA TERRA- Com sal, de 

boa qualidade, de cor clara e uniforme, odor e sabor 

próprio, isento de mofos, bolores ou substâncias 

estranhas, acondicionados em embalagem de 500 ml. 

Embalagem com identificação do produto, prazo de 

validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do 

órgão competente (SIF, SIE OU SIM).  

UND 135 24,48 3.304,80 

15 - 0006658 - MARACUJÁ IN NATURA- 1ª qualidade. 

Tamanho e colorações uniformes, devendo ser bem 

desenvolvido e maduro, intactas e firmes, livres de 

resíduo de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, 

sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio 

e transporte. Transportados de forma adequada, 

KG 412 6,83 2.813,96 
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preferencialmente em caixas de polietileno.  

16 - 0006659 - MELANCIA – 1ª qualidade -Redonda, 

graúda, de primeira, livre de sujidades, parasitas e 

larvas, tamanho e coloração uniformes, devendo ser 

bem desenvolvida e madura, com polpa firme e 

intacta.  

KG 3.452 2,20 7.594,40 

17 - 0006660 - PIMENTÃO VERDE- 1ª qualidade, 

tamanho e coloração uniformes, sem lesões de origem 

física ou mecânica, perfurações e cortes.  

KG 1.243 5,33 6.625,19 

18 - 0006661 - POLPA DE ACEROLA- congelada, 

selecionada, isenta de contaminação; embalagem de 

01kg acondicionadas em saco plástico de polietileno. 

Constar a data de fabricação, prazo de validade de, no 

mínimo, 06 meses e nº do registro do MAPA.  

KG 1.437 11,17 16.051,29 

19 - 0006662 - POLPA DE GOIABA -congelada, 

selecionada, isenta de contaminação; embalagem de 

01kg acondicionadas em saco plástico de polietileno. 

Constar a data de fabricação, prazo de validade de, no 

mínimo, 06 meses e nº do registro do MAPA  

KG 1.437 8,13 11.682,81 

20 - 0006663 - POLPA DE GRAVIOLA-congelada, 

selecionada, isenta de contaminação; embalagem de 

01kg acondicionadas em saco plástico de polietileno. 

Constar a data de fabricação, prazo de validade de, no 

mínimo, 06 meses e nº do registro do MAPA  

KG 676 14,47 9.781,72 

21 - 0006664 - POLPA DE MANGA -congelada, 

selecionada, isenta de contaminação; embalagem de 

01kg acondicionadas em saco plástico de polietileno. 

Constar a data de fabricação, prazo de validade de, no 

mínimo, 06 meses e nº do registro do MAPA  

KG 845 8,28 6.996,60 

22 - 0006665 - TOMATE – in natura, sabor, cor e 

tamanho característico, sem folhas e sem terra, livre 

de pragas. Produto integro sem lesões de origem 

física ou mecânica , oriunda de manuseio ou 

transporte.  

KG 1.626 8,85 14.390,10 

23 - 0006962 - CEBOLA – 1ª QUALIDADE Descrição: 

Sem réstia, nova, com casca sã e sem ruptura, isenta 

de sujidades, substâncias terrosas e sujeiras. 

Apresentando grau de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação.  

KG 1.474 5,83 8.593,42 

24 - 0002338 - JERIMUM DE CABOCO - Isento de 

enfermidades, material terroso, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos de manuseio e transporte.  

KG 1.021 3,85 3.930,85 

25 - 0006986 - MELÃO - 1ª QUALIDADE - sem partes 

escuras ou furadas.  
KG 3.452 2,45 8.457,40 

 

 



 

36 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DA CULTURA 
ENVELOPE Nº 01: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/ 2023 
RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR: 
CNPJ: 
FONE(S) / E-MAIL: 

 
OBJETO: Realização de Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou de suas Organizações (Cooperativas e 
Associações), por meio da modalidade de Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos - 
PAA, para atender as necessidades das escolas da rede municipal de ensino do município de Tenente 
Laurentino Cruz/RN, conforme as exigências do Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae), nos 
termos da lei nº. 11.947 de 16/07/2009 e da Resolução nº 06/2020. 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA 
ENVELOPE Nº 02: PROJETO DE VENDA 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/ 2023 
RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR: 
CNPJ: 
FONES / E-MAIL: 

 
OBJETO: Realização de Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou de suas Organizações (Cooperativas e 
Associações), por meio da modalidade de Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos - 
PAA, para atender as necessidades das escolas da rede municipal de ensino do município de Tenente 
Laurentino Cruz/RN, conforme as exigências do Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae), nos 
termos da lei nº. 11.947 de 16/07/2009 e Resolução nº 06/2020.. 

ANEXO V - MODELO DE IDENTIFICAÇÃO DOS ENVELOPES 

 
 

01) Envelope 01- Documentos de Habilitação 
 

 

02) Envelope 02 – Projeto de Venda 
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ANEXO VI -RECIBO DE DOCUMENTOS (2 Vias) 
 
 

CHAMADA PÚBLICA N.º 01/2023 
 
 
 
 

Declaro que recebi no protocolo da Sala da Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Tenente Laurentino Cruz, os envelopes n.º 01 (Documentos de Habilitação) e nº 02 (Projeto de 
Venda),     para     ser     anexado     ao      CHAMADA      PÚBLICA      n.º      01/2023,      do 
Fornecedor(a):    

 

Observações: 

 
1) Deverá ser anexado na parte externa do envelope da proposta; 
2) Não pode conter rasuras; e, 

3) Válido somente com carimbo do Setor de Licitação. 
 
 

Tenente Laurentino Cruz/RN, de de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Membro da CPL 



 

38 
 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 
27, V, DA LEI 8.666/93, na sua atual redação. 

 
 
 
 
 

  inscrito no CPF/MF nº 
    ou CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal o(a) 

   Sr.(a) ,    portador(a)    da     Carteira     de    Identidade 
nº e do CPF nº(Pessoa Jurídica) , DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº   8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº   9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 
Local e Data 

 
 
 

 

(assinatura - nome por extenso por representante legal da pessoa jurídica e/ou 
do Produtor Rural da Pessoa Física) 

(CPF) 
(cargo/Pessoa Jurídica) 

(Razão social da Associação/Cooperativa) 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM 
ENTREGUES SÃO PRODUZIDOS PELOS AGRICULTORES FAMILIARES RELACIONADOS NO 

PROJETO DE VENDA 
 
 

Chamada Pública nº 01/ 2023 
 
 
 

   (qualificação completa para os agricultores individuais, para os 
grupos formais e informais), detentor(a) da Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP jurídica ou física), 
com sede à (nome da rua), (número), (bairro), (cidade), (CEP), (telefone – se tiver) e (e-mail – se tiver), 

por seu Representante Legal e bastante Procurador, interessado(a) em participar da Chamada Pública 
para Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar, DECLARO, sob as penas da 
Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no Edital de Chamada 
Pública em epígrafe e que os gêneros alimentícios são de produção própria. 

 
 

Local e Data 
 
 
 

 

(assinatura - nome por extenso por representante legal da pessoa jurídica/ e/ou 
do Produtor Rural da Pessoa Física) 

(CPF) 
(cargo/Pessoa Jurídica) 

(Razão social da Associação/Cooperativa) 
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ANEXO IX - MODELO DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

Chamada Pública nº 01/ 2023 
 
 
 

Através da presente, credencio o(a) Sr.(a)..............................................................., portador(a) 

da Cédula de Identidade nº. ....................................... e CPF/MF nº ......................................., a participar da 
Chamada Pública instaurada pela Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz – RN, através da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, supra referenciada na qualidade de REPRESENTANTE 
LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome do Produtor Rural( )/Empreendedor 
Familiar Rural(      )/Organizações( ) visando declarar a intenção de 
interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes 

ao certame. 
 
 

Local e Data 
 
 
 
 

(assinatura - nome por extenso por representante legal da pessoa jurídica/ e/ou 
do Produtor Rural da Pessoa Física) 

(CPF) 

(cargo/Pessoa Jurídica) 
(Razão social da Associação/Cooperativa) 
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ANEXO X - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº. /2023 
 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ E O 
(PRODUTOR/ GRUPO INFORMAL/ GRUPO 
FORMAL)   . 

 
 
 

O   MUNICIPIO   DE   TENENTE   LAURENTINO   CRUZ/RN,   inscrito   no   CNPJ/MF   n.º 

01.612.382/0001-77, com a sede à Vicente Batista, 107-A, Centro, Tenente Laurentino Cruz – RN, 
CEP: 59.338-000, neste ato representada pela Prefeito Municipal, o Sr. FRANCISCO MACEDO DA 
SILVA, doravante denominada CONTRATANTE e o (PRODUTOR/GRUPO INFORMAL/GRUPO 
FORMAL),      situada      no inscrito      no      CNPJ/CPF      sob      o      
nº 

  ,   neste   ato   representado(a) ,   portador   da   C.I.   nº 
  , residente e domiciliado(a) na  , doravante 

designado(a) CONTRATADO(A), vencedor(a) da Chamada Pública n.º /2023, firmam o presente 
instrumento, destinado a aquisição dos gêneros alimentícios especificados na Cláusula Primeira – Do 
Objeto – conforme prevê a Lei nº 11.947/2009 e Resolução/CD/FNDE nº 06 de 08 de maio de 2020, 
obrigando-se a respeitar e cumprir as condições constantes das cláusulas seguintes com aplicação 

subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e demais normas 
legais federais e estaduais vigentes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO 

 
1.1. O presente Contrato tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural, por meio da modalidade de Compra Institucional do Programa de Aquisição 
de Alimentos - PAA, para atender as necessidades escolas da rede municipal de ensino do município de 
Tenente Laurentino Cruz/RN, conforme as exigências do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE), nos termos da lei nº. 11.947 de 16/07/2009 e da Resolução nº 06 do FNDE, de 08/05/2020, 
conforme quantitativos e condições estabelecidas no Edital da Chamada Pública nº 001/2021, transcritos 
nos termos do Anexo I e na proposta apresentada, os quais são partes integrantes deste Contrato, 

independentemente de transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E REAJUSTES 

 
2.1. O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$............................(     ). 
2.1.1.O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

2.2.  Conforme prevê o § 1º do artigo 65 da lei 8.666/93 e alterações, o contratado obriga-se a 
aceitar as supressões e acréscimos ao valor do presente contrato até o limite de 25% (vinte e cinco) 
por cento. 

 
2.3.  Os preços contratados poderão ser reajustados, mediante negociação entre as partes e a 

formalização do pedido pela adjudicatária, tendo como limite máximo a variação do IPCA-E, divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou por outro índice que o venha substituir, 

dos últimos 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do Contrato ou do último reajuste, 
desde que o valor do contrato não se desvie dos parâmetros de mercado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
3.1. O pagamento será efetuado após comprovação do fornecimento do produto pela CONTRATANTE, no 

prazo de até 30 (trinta) dias, devendo a Nota Fiscal/Fatura estar devidamente atestada pelo setor 
competente e mediante comprovação de recolhimento dos encargos sociais, constando ainda, o 

número da Chamada Pública e do Contrato. 
 

3.2.  O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura e liberado mediante a 
apresentação de Certidões Negativas de Débitos. 

 
3.3.  A não apresentação dos documentos enunciados no item anterior implica na suspensão do 

pagamento da fatura até a sua apresentação, não sendo exigível, neste caso, atualização financeira 
dos valores. 

 
3.4.  Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida a fornecedora e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a PMTLC/CPL/SEMEC. 

 
3.5. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço 

já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com 
os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 
3.6. A PMTLC/CPL/SEMEC não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada e que, porventura, não tenha sido acordada na assinatura do contrato. 

 
3.7.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO 

 
4.1.  Assinado o contrato, a Contratada deverá iniciar a entrega dos gêneros alimentícios em 

conformidade com o Projeto de Venda e com o disposto no Anexo I deste edital. 

 
4.2. As notas fiscais deverão discriminar os quantitativos, especificando os itens conforme o Anexo I do 

Edital. 

 
4.3. Em caso de não fornecimento no prazo de até 72 horas, o(a) Contratado(a) será notificado(a) da mora 

por escrito, e deverá corrigir o fornecimento imediatamente. A não correção do fornecimento sujeitará 
o(a) Contratado(a) às sanções estabelecidas em contrato. 

 

4.4. No preço praticado pelo(a) Contratado(a), deverão estar incluídos todos os valores relativos 
a encargos sociais, tributos incidentes, e quaisquer outras despesas. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. Elemento de Despesa: 

 UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 
02.006 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

AÇÃO: 2038 AQUISIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
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FUNÇÃO:  12 EDUCAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

PROGRAMA: 0122 Educação Básica de Qualidade 

NATUREZA DE 

DESPESA: 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS: 

15001001 

 

 

15520000 

Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas 

com manutenção e desenvolvimento do ensino 

 

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

CLÁUSULA SÉXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

 
6.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

 

1.1.1. Na execução deste contrato, será obrigação da CONTRATADA todo empenho e dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que forem confiados, obrigando-se ainda 
a: 

a) Responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos objeto da licitação, atendidos os requisitos e 
observadas as normas constantes do Edital; 

b) Atender, durante o período de validade/garantia dos produtos fornecidos, aos chamados para 
substituição, no caso de ser constata do algum defeito não ocasionado pelo armazenamento ou uso 
indevido pelo contratante; 

c) O prazo de validade dos produtos deverá estar expresso na embalagem ou produto; 
d) O prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 50% do prazo de validade previsto na 

especificação de cada produto; 

e) Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação da qualidade e 
operacionalidade dos produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em 
que se verificar vícios redibitórios, defeitos ou incorreções, não ocasionados pelo contratante, durante 
toda a vigência e garantia; 

g) Realizar o fornecimento do objeto dentro dos padrões e quantidades requisitados, garantindo a 
qualidade do objeto fornecido, segundo as exigências legais; 

h) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação; 
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a PMTLC/CPL/SEMEC ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

j) Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATANTE quaisquer irregularidades ocorridas no 

fornecimento do objeto; 
k) Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, bem como atender suas 

reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando a 
imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo CONTRATANTE; 

l) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante para acompanhamento da 
execução do Contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a 

responsabilidade do licitante vencedor pela execução de qualquer serviço; 
m) Indicar formalmente o preposto, quando da assinatura do Contrato aceito pela 

PMTLC/CPL/SEMEC, para representar a licitante vencedora, sempre que for necessário, o qual tenha 
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capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos definidos no Contrato; 
n) Encaminhar a Nota Fiscal dos produtos entregues à PMTLC/CPL/SEMEC; 
o) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência 

da PMTLC/CPL/SEMEC. 

p) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que 

ocorridos em dependências da PMTLC/CPL/SEMEC; 

q) Em relação a objetos que possuem prazo de validade, observar tal prazo por ocasião da entrega, 
responsabilizando-se, durante todo o período de validade, pela substituição imediata dos materiais 
considerados defeituosos, isentos de quaisquer ônus financeiros adicionais a PMTLC/CPL/SEMEC; 

r) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do fornecimento a ser 
contratado, sem prévia autorização do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos produtos, objeto da contratação; 
b) Realizar o pagamento nos prazos e na forma estipulada no Contrato; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato a ser firmado; 
d) Comunicar imediatamente ao licitante vencedor quaisquer irregularidades no fornecimento do objeto 

licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas do recebimento da comunicação. 

e) Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

f) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado. 

 
7.2. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 

poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DO CONTRATO 

 
8.1. O período de vigência do instrumento contratual contará a partir da data de sua assinatura até a 
entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado ou até o dia 31/12/2023. 

 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante nomeado pela Administração, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 

 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666 de 1993. 

 
9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
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determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
9.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o 
acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas a Prefeitura de Municipal de 
Tenente Laurentino Cruz/RN, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA DEZ - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 

10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais 

e as previstas em Lei, com assento no Capítulo III, Seção V, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, na sua atual redação. 

 
10.2. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de interposição judicial ou 
extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisos I a XVIII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93 em sua 
atual redação e especialmente quando a empresa adjudicatária: 

 
a) Recusar-se a FORNECER OS PRODUTOS de acordo com as especificações estabelecidas no 

Edital; 

b) Falir ou dissolver-se; e 
c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem a expressa 

anuência da Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN. 

 
10.3. Por acordo entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 
haja conveniência para a Contratante. 

 
10.4. Judicialmente, nos termos da legislação. 

 
10.5. Está prevista a rescisão, ainda para os casos: 

 
a) Supressão, por parte da Contratante, acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, estabelecido à época da 
celebração deste Instrumento, devidamente corrigido à data da supressão, salvo concordância do 
fornecedor; 

b) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias corridos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou, 
ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente, do pagamento 

obrigatório de indenizações sucessivas e contratualmente imprevistas, desmobilizações e imobilizações 
e outras previstas, assegurado à Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) Atraso superior a 90 (noventa) dias corridos dos pagamentos devidos pela Contratante, salvo em caso 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a Contratada, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação; 
d) Descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis. 

 

§ 1º. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da Autoridade Competente. 

 
CLÁUSULA ONZE - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1. Os Fornecedores que não cumprirem as normas da Chamada Pública e as obrigações contratuais 
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assumidas estarão sujeitos às sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, na sua atual redação, no Edital e no contrato, quais sejam: 

 
I – 
Advertência; 

II – Multa de: 

 
a) 0,3% por dia de atraso, na entrega do produto ou execução do serviço, calculado sobre o 
valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%; 

b) 10% em caso da não entrega do produto, não execução do serviço ou rescisão contratual, por culpa da 
Contratada, calculado sobre a parte inadimplente; 

 
III – Suspensão - A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, por até 02(dois) anos quando, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta: 

 
a) Não celebrar o Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
b) Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
c) Comportar-se de modo inidôneo; e, 

d) Cometer fraude fiscal. 

 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em caso de 
faltas graves apuradas por intermédio de processo administrativo. 

 
11.2. Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração considerará, motivadamente, a 
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do Fornecedor ou Contratada, graduando-
as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas do Fornecedor ou Contratada, nos termos 
do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na sua atua redação. 

 
11.3. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do(a) Fornecedor/Contratada. 

 
11.4. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
11.5. É assegurada ampla defesa e o contraditório no procedimento da aplicação de penalidade, no prazo 
de 05(cinco) dias, contados da intimação do ato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA DOZE – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
12.1. O presente Contrato poderá ser alterado, na forma e condições estabelecidas no artigo 65 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na sua atual redação. 

 

12.2. O Contratado fica obrigado a aceitar, nos termos do art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessário até 25% do valor atualizado do Contrato, não cabendo nesse caso qualquer tipo 
de indenização. 

 
CLÁUSULA TREZE – DA SUSPENSÃO DA ENTREGA 

 
13.1. A CONTRATADA não pode interromper a entrega sob a alegação de não estar recebendo os 

pagamentos devidos. Pode ele, contudo, suspender o cumprimento de suas obrigações se os 
pagamentos devidos pela CONTRATANTE atrasarem por mais de 90 dias, salvo em caso de 



 

47 
 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra (art. 78, inciso XV, Lei n. 
8.666/93). 

 
CLÁUSULA QUATORZE – DA PUBLICAÇÃO 

 
14.1. À luz do que preceitua o art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, este contrato será publicado 

na impressa oficial (Diário Oficial da União – DOU), na forma de extrato, até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA QUINZE– DO FORO 

 
15.1. Para dirimir questões decorrentes deste Contrato consoante previsto no § 2º, do artigo 55, da Lei 

8.666/93, e alterações posteriores, fixa-se o Foro da Comarca de Florânia/RN. 
 

 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, diante de duas testemunhas para um só efeito. 
 
 
 

Tenente Laurentino Cruz/RN, de de 2023. 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TENENTE LAURENTINO CRUZ 
CNPJ nº 01.612.382/0001-77 

FRANCISCO MACEDO DA SILVA 
Prefeito 

CONTRATANTE 

NOME DO AGRICULTOR FAMILIAR OU 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL/ 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF/CNPJ: 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 

 
Nome:   Nome:   

CPF:    CPF:    

 


